
2/1 CAMARA MUNICIPAL

casa do Legislativo Vereador Ênlo da Gama

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" Çr5 zozs
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coNcEDE rirulo DE clDADANla xouoRÁRtl

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçÕes legais'

Art. 10 - Fica concedido o Titulo de cidadania Honorária ao llmo. sr. Gilvando

Carlos Barreto.

Art. 20 - O Título de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado em

reunião solene da Câmara Municipal.

Art. 30 -.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal de Congonhas, 25 de Setembro de 2025 '

ír

SIMONIA MARIA DE JESUS assinado de forma diqital Por

ÀÂAGALHAES:0681271267i^HiJâHiâ'?i,',:,"';
9 Dados: 2025 09 25 15:32:10'03'00

c

t,
âra

qr
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Vereadora
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Justificativa a

Além de sua trajetória no setor privado, Gilvando demonstrou desde cedo seu
compromisso com o bem-estar coletivo. Em sua vida política, foi eleito Vereador na 15"
Legislatura, alcançando a distinção de ser o vereador mais votado do pleito, evidenciando
sua popularidade e a confiança que a população de Congonhas depositou em seu
trabalho.

Como pai de Matheus e Guilherme, e avô de Davi, Gilvando também é um
exemplo de dedicação à sua família, mantendo o equilÍbrio entre sua vida pessoal e sua
incessante busca por ajudar os outros.

Sua atividade social na área da saúde merece destaque especial. Com muito
empenho, ele tem se dedicado voluntariamente a levar pessoas para exames e
tratamentos médicos em várias cidades da região, mostrando seu compromisso com a
saúde pública e com o cuidado ao próximo. Essa ação solidária já beneficiou inúmeras
pessoas, especialmente aquelas que não teriam condições de arcar com os custos dos
tratamentos de saúde e do transporte.

Além disso, Gilvando tem sido atuante na política desde 1996, com um foco
voltado para as necessidades mais urgentes da populaçáo, sempre buscando soluçÕes
concretas para os desafios enfrentados pela comunidade de Congonhas.

Por todas essas razões, Gilvando Carlos Barreto é merecedor do título de
Cidadão Honorário, como uma forma de reconhecer sua contribuição à cidade de
Congonhas. Este título é uma justa homenagem a um homem que, com seu trabalho,
dedicação e amor à cidade, conquistou o respeito e a admiração de todos que tiveram o
privilegio de conhecê-lo.

Congonhas, 25 de setembro de 2025
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Gilvando Carlos Barreto, conhecido como Janinho, nascido em 4 de abril de
1967, na cidade de Miguel Burnier, Ouro Preto. Filho de Maria Barreto e Osvaldo Barreto,
Gilvando é o sétimo de uma numerosa e respeitada família, que sempre primou pelos
valores de trabalho, solidariedade e compromisso com a comunidade.

Aos í2 anos, em í9 de novembro de 1979, Gilvando se mudou para Congonhas,
onde passou a desenvolver sua trajetória de vida e profissional. Formado pela Escola
Técnica, iniciou sua carreira na Ferteco Mineração, empresa em que trabalhou com
dedicação por 27 anos, conquistando respeito e reconhecimento por seu empenho e
p rofission a lis mo.
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N,l:.rtcni.i lida cm l)lcnário 33'Reunião Ordinária.

Cânrara Municipal dc Congonhas, aos 3O de setembro de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

câmarã Muôicipâl de Congonhas
Rua 0r. Pacífico Ilomem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 E-mail: camara@congonhâs.mg.leB.br
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(lcrtilico para os dcvidos lins quc a Vereadora Simônio Maria de Jesus Magolhães
não lprcscntou na Scssàu Logislativa dc 2025, ncnhunra proposta dc Conccssão dc 'l'ítulo dc
Ciclatlania I lonorária.

I)or scr vcrdadc, dato c Ílrnro a proscnle.

(iiimara N4unicipal dc (iongonhas. il0 clc sctcmhro dc 2025.
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Congonhas. 30 dc seternbro de 2025.

l.- r rno. Sr.
Avcraldo Pcreira da Silva
l)l). Prcsidcntc da Câmara Municipal de Congonhas

tlcf.: Proj. Dccrclo Lcgislativo 065125 - Concedc Título de Citladania Honorária.

I)ARE,CER:

Il'ata-sc clc projelo dc dccreto lcgislativo concedendo títr'rlo dc cidadania

O artigo 192 c scguintcs do l{cgirncnto Intcrno rcgula a traÍtlitaçào de projetos

tlc citlaclania honorhria. scnckr rluc a condiçrio primcira para trarnitaçt'io ó a ccrticlào crnitida

pcla Secrctaria da Casa sobrc o disposto no parágraÍb 2" do artigo 192 do I{1.

Foi ccrtilicailo pela Sccrctaria. quc o proponento cs1á apto a apresentar o

pt.o.icto. {cvcldo scr constitr.rída cot.nissão espccial dc 5 (oinco) tncntbros. na íorrna do

disposto no "caput" do art 1 92 do IU.

I :stc c o lncu parcccr, slnl.

ô
ADIUANO MELILLO

I)rocu ratlor tlo Lcgislntivo
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PORTARTA CIMC 23a/2O25

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas,
das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo artigo
Regimento Interno, baixa a seguinte pORTARIA:

usando
54, do

Art. 1" - Fica constituida Comissào Dspccial composta pclos
Vcrcadorcs: Edonias clementino de Almeida, Hemerson Ronan Inácio, Geraldo
cilmar Ataydes seabra, Patricia Fernandes Monteiro e Rodrigo silva Mendes,
piira, sob a prt:sidôt'tci:r do prirneiro, avali:rr r:urricul<t r: rclaLório rlc ativija{cs c|r
agra<;ia<1o lt<iic.rdo pcla Vcrcadrtra Sim<lnia Maria dc .lcsus Mergalhàcs, com o
TITULo DE CIDADANIA HoNoRÁRIA Ao sR. GILVANDo cARLos BARRETo.

Att. 2 A Comissão
r:rnissào clc rclatório conclusivo.

Art. 3"

Lcrá t: praz<> Cc cinr;o dias útcis parzt

lrsta portaria cntra cm vigor na data dc suu
pr.rblir::rcào

Câmara Municipal dc Congonhas, 01 dc outubro dc 2O2i't

AVERALDO PEREI DA SILVA

cMa/l)lr
Cârnara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico llomem lúnior, 82, Centío, Congonhas/MG - Telefonei (31) 3732-0300 - [-mail: camara@con8onha5.m8.le8.bÍ

www.coôBonhas.mB.leB.br
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PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
CÂMARA MUNICIPAL DE coNGoNHAs
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, -D--6-6s LlJu.l>nn

Comissâo Especial nomeada pela Portaria 23412025.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n" 6512o25 Conccde Titulo dc Cicladania
llonorári:r zl> Sr. Gilvando Czrrlos []arrcto.

'l-r:tta-sc dc Projcto dc Dccrcto Lcgislativo quc concede Título dc cidadania
llonorária zro Ilmo. Sr. Gilvando Carlos Barreto.

A vcrcadora Simônia Maria dc Jcsus Magalhãcs ap rcscntou justificariva à

homenagem.

Somos favoráveis ao projeto.

Edonras CIe mcnLino dc Almcida

He me rson Ronan Inácicr

(lcraldo (iilmar AtaYdcs Sczrbra

PatrÍcia I"crnandcs Montctro

Ilodrigo Silv:r Me ndcs

('IIC/DB

câmaÍa MuniciPãl de congonhar
Rua Or. pacíÍico Homem Júnior,82, Centro, congonhas/MG Telefone: (31) 3731-1840 - [-mail: Cama ra@co ngon has mq-lêg', or

www.congonhas.mg leg.br
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 65I2O25

Aprovado por 12 votos Íavorávers e 01 voto contrário em única votação secreta
Reunião Ordinária - 1411012025.
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Câmara ltilunicipal de Congonhas, aos í 4 de outubro de 2O25.

Averaldo Perêira da Silva
Presidente l\/esa Diretora

cámara Municipal de Contonhâs

Rua Dr. pôciÍico Homem lúnior, 82, centro, Congonhas/Mc Telefone: (31) 3731-1840 E mail: ca ma ra @congon ha5 mg'leg'br

www..ongonha5.mg.let.br
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]oCãrmara Municipal clc Congonhas, dc Qs\"bro de 2025.

TúESA DIRETORA
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 65120/2r-
Ciciadanizr Horrorária ao Iimo. Sr. Clilvando Carlos llarrcto.

'tf,-

Conccdc TÍtulo dc

npoaÇÃo rrwal

o Projcto dc I)ccrcto Lcgislativo n" 65/2o2s, dc autoria da Vcrcadora
simônia Maria de Jcsus Magalhães, após ter sido aprovado conclusivamente pelo
Plcnário, rctorna à Mesa Dire tora para elaboração da redaçáo Íinal.

Ap<is análisc do projcto, vcrificamos que scu texto cstá de acordo com a
tócnica lcgislativa, conformc dctermina o Regimento Interno dcsta Casa.

[,]stc c o noss<t rcl;rt<irio

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar
Vice-Preside nte

xate a ara%{-&rr r" 
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1' Secretária

c\rcrDL
câmaÍa Munícipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82. Centro, congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731-1840 * E-mail: camara@congonhas.m8.leg.bí
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DECRETO LEGISLATIVO NO ,i766/2025

CONCEDE T|TULO DE CIDADANIA HONORÁRIA

A Mesa da câmara tVrunicipar de congonhas, no uso de suas atribuições regais,
Decreta.

Art. 1o Fica concedido o Título de cidadania Honorária ao llmo sr. Girvando
Carlos Barreto.

Art. 20 o rítulo de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado em
reunião solene da Câmara Municipal de Congonhas.

Art. 3o Este Decreto estará em vigor na data de sua publicaçáo.

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de outubro de 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

KATE BÁRBA*S#o,,, U RZEDo
1o Secretária

Câmara Municipal de Congonhas

cMc4nJ
cámaía Municipâl de Congonhas
RuaDí Írâciíco llomem JúnioÍ 82. Cenlío CongonhavlúG - Íeleíonê (31)3732-0300- E-maÍ: camaía@congonhas mg leg.br
www congonhas mg leg br
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o/> cÂut nnn MUNtctpAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo no 6512025

l\/latéria encaminhada ao Arqurvo. Trâmite finalizado.

Câmara Municrpal de Congonhas, 23 de Outubro de 2O2S
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SIIVONE CRISTINA FREIRE FERREIRA
Secretaria do Legislativo

Câmara Municipal de Congonhâs
Ruâ Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhãs/!rG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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